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RESOLUÇÃO Nº. 003 / 2023 

 

Súmula: O Conselho Municipal de Assistência 

Social de Indianópolis – CMAS Aprova a Prestação 

de Contas de 2022 e a reprogramação dos saldos 

de 2022 dos recursos financeiros repassados pelos 

Fundos Estaduais de Assistência Social – FEAS, e 

da Infância e da Adolescência – FIA, aos Fundos 

Municipais de Indianópolis – Estado do Paraná.   

 
  O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Indianópolis, 

no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal N. º 529/2017, de 08/11/2017. 
 
 

  CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada, no dia 30/01/2023. 
 
 

       CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei Federal 8.742/93. 

 CONSIDERANDO que o órgão gestor assegurou à população, durante o exercício 

em questão o serviço assistencial correspondente aos Fundos Estaduais de Assistência 

Social – FEAS, e da Infância e Adolescência – FIA, ao Município de Indianópolis, Estado 

do Paraná. 

 CONSIDERANDO que os saldos existentes serão utilizados e reprogramados 

correspondente a cada Fundo do Município de Indianópolis. 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º- Aprovar a prestação de contas referente aos: Fundo Estadual de Assistência Social 

– FEAS, e ao Fundo Estadual da Infância e Adolescência – FIA, ao Município de 

Indianópolis Estado do Paraná. 
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Art. 2º- Aprovar a reprogramação dos saldos dos recursos financeiros repassados pelos 

Fundos Estaduais de competência financeira do ano de 2022, correspondente a cada 

fundo. 

  

 

Indianópolis, 30 de janeiro de 2023. 
 
 

Maria Idevalde Silva de Melo 

Presidente do CMAS. 
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